
' • 

. ,. 

DECRETO N° 5~6/~1 DE 27 NOVEMBRO DE 1991 

Macapá, 06 de maio de 1992 - 4• - Feira 

Prefeito do Munlclpio de Macapá 
Joio Alberto Capiberibe 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
Jarclel Adalhon Souza Nun• 

Vice-Prefeito do Munlclpio de Macapá 
Ant6nlo Cabral de C..tro · 

SECRETARIADO 
Secretário Municipal de Administração Interino • I . . · 

G~berto Semblano Oliveira f f li I I E 1111 lf I I 

Secretário Municipal de Planej. Urbanização e Meio Ambiente 
Gerv4-io Au.gusto de Oliveira 
Procuradoria Jurldica MunicipaJ 
Benemar Benedito doa Santoa 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
C.OO. Nlt.on da Coata 
Secretário Municipal de AÇ.· I áo Comunitária 
Alfredo 'Bezarra é:la Sllvelfa 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO (P) H- 160, DE 1t DE ABRIL DE 1112. -

o Prefeito Munk:lplll. de Macap6, usando das atri
buições legais que lhe aio conferidas pelo Art. 34, Inciso I, da lei· 
n° 6.448,' de 11 de outubro de 19n. 

.DECRETA: 

Art. 1• ·PRORROGAR .até o dia 30.05.92, o prazo para 
pagamento do Alvará, exerclcio de 1992 (Licença para Loc.tizaçio 
e Funcionamento), dispensando-se a cobrança de MULTA. 

Art. 20 - Este 'Decreto entra em vigor a partir 16.04.92, 
revog$Jido-se Q dJsposlçóes em contrário. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBWOUE-SE. 
PALÁCIO LAURJNOO DOS SANTOS BANHA, 
em 16 d!l abril de 1992. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBE.RIBE 
· Pr.r.lto Mun_lclf* de Macap6 

DECRETO (P) H- 1U, DE 30 DE ABRIL DE 1992. 

O Prefel1o · M':lnlclplll ct. Macap6, usando das atrl· 
buiçóes legal• que lhe são .conferidas pelo Art: 34, Inciso I, da lei 
no 6,448, de 11 de outubJo de 19n. 

··:a 

IICUiliiiiÇID U:IIS111111 • c•ll 

Secretário Munidpal de Saúde St• Frott. do Amar., 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 
M6rloJanMnJud 
Sec!etário Municipal de Obras e Vlaçio 
Joeé ·Maria Ool'nM 
SeçretM<> MlfnJclpal de Finanças 
GJibef1o.~. Ollvefra 

Art. 1"' • PRORAOGAR atô o dia 30/04/92. o. praz.o pl\ta 
pagamento do IPTU, t-eferento' aot exercfclot de 199011991, dlt
pen:sando-se a cobrança de !"utta-.1 jur~ ·e..;corr~io mo~ , 
quando efetuado .em parcela unlc.a, ficando .acrescido: som.nt• do 
valor de 25% (Vinte e cinco por cento), porcentagem eoa, qu. ... 
ria descontada no pé do talão, para pagamento na data do venci
mento. 

. Art. 2" • E.ste Decreto entra em vigor a partir 1.1.04.92, 
revogandó-e u dls~ições do Decreto n° 137/92-PMM, de 18 de 
março de 1992. 

0~-SE CI~NCIA. REGISTRE-SE~ PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO lAUAfNDO DOS SANTOS BANHA, 
em 30 de abril de 1992, 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CÀPIBERIBE 
Prefttlto MunlcliNd de MIÍcap6 

DECRETO (P) H- 1 n, DE 04 DE MAIO DE 1112. 

Dispõe sobre abertura de Crédito Ea~lal, de 
acordo com o altlgo 1°, da Lei no 465, de 29· 
de -.btil de 1992, visando a elaboraçio· da Lei 
Orglnlca do Munlclplo de Macapá ' 

o Pretefto Munlclp.l de Maeap6, no uso dat atrf. 
bulçóea que lhe sio conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1• • Ficam Suplementado• na lmportancla de Cr$ 
39.350.300,00 (trinta e Nove Milhões, Trezentos e Clnquenta Mll e 
Trezentol! Cruzeiros), por Itens das dotações do Orçamento AnaiJ.. 
tlco do corrente exerclélo, dettln•dos ao atendlmento das despe
·&as com o Projeto ~ El.raçio da Lei Orginlca do Munlclpio de 
Macapá, conforme dlac~mlna9lo abaixQ: 

lfflllt I! 111 l fl ......... 
UTitfO lFQfSUnY:t • r u u 

·. 



--

., '· ~ ' ... ll . : , 7_. \ .... ' •• ~ -~ .. ~ ..... ~ ....... 
~ Ol;-00-12 ~ . -'; ~ ..... 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ- C.ÍI.M 

01 -LEGISLATIVA 
01 - PROCESSO LEGISLATIVO 

001 - AÇÃO LEGISLATIVA 
1.044 - Elaboraçio da Lei Orgânica do Municlplo de Macap6. 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1 .0.0- Investimentos 
4 1 3 o - 01 01 00011.044 - lnvest" em Reg. de Exero. 
E~p.: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :~·=·~ 

TOTAL .. ..... Ct$ . I 

Art. :zo - As d"P"U decorrent" do artigo anterior cor
rerão por conta da Lei no 449/91-PMM, de 'Zl de dezembro, de 
1991, combinado com o f 1°, lle § 3° do art. 4~ da Lei no 4.320/64, 
de 17 de março de1964. 

Art. :zo - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-sE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINOO DOS SANJOS BANHA, 
em 04 de maio de 1~-

JOÁO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de ~p6 

' 
GILBERTO SEMBLANO OLIVEIRA 

Sec. MunlclfRII de~ 

. D~CRETO (P) N° 190, DE 04 DE MAIO DE 1 H2. 

O Prefeito Municipal de ~p6. usando de suas atri
buições legais que lhe são conferidas pelo Art. 34, Inciso VIU, da 
Lei n° 6.448, de 11 de outubro de 19n e çonsiderando o que 
consta no Oficio n° 042/92-PRES. - TRE/AP, datado de 12 de mar
çode1992. 

DECRETA: 

Art. 1° - COLOCAR À DISPOSIÇÃO 00 TRIBUNAL RE
GIONAL ELBTORAL 00 ESTADO DO AMAPÁ, a contar do dia 05 
de maio de 1992, o servidor ARMANDO PENA PINHEIRO, ocupan
te da Categoria Funcional de Auxíliar Técnico· em Administração, 
Código ANM. 171- LT, Classe A, Nlvel2, lotado na Secretaria Mu
n:cJpal de Administração, com 6nus para a Prefeitura Municipal de 
Mtlcapá. 

Art. 2'" - Este Decreto em vigor na data de sua assinatu
ra. revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-sE. REGISTRE-sE E PUBUQUE-9E. 
PALÁCIO LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 
em 04 de maio de 1992. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Mac.pá 

PUBUCADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 04 dias 
do mis de maio de 1992. 

GILBERTO SEMBLANO OLIVEIRA 
Secretjrlo MunlclfMII de Admll)t.traçio em Exerck:Jo 

DECRETO (P) N° 191, DE 04 DE MA.IO DE 1992. 

O Prefeito MunlclfMII de M~~eap6, usando de suas atri
buições legais que lhe são conferidas pelo Item VIII do Art. 34, da 
Lei n° 6.448 de 11 de outubro de 19n e considerando o que cons
ta no Oficio n° 103/92-9EMEC/PMM, datado de 18 de março de 
1992. 

DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR Gll.VANETE DE OUVEIRA COLA
RES, do Cargo de Chefe da Olvido de Açio CUltural,_ C6dJgo 

·~~.. 
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PMM. CPC. 101.1, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
a partir de 18 de março de 1992. 

Art. 2'" - Este Decreto em vigor na data de sua assinatu
ra, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-sE E PUBUQUE-SE. 
PAlÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 04 de maio de 1992. 

JOAO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de MacafMI 

PUBLICADO NeSTE GABINETE MUNICIPAL, aos 04 dias 
do m&s de maio de 1992. 

GILBERTO SEMBLANO OLIVEIRA 
$ecr-"rlo MunJciplll de Admlnlstraçio em &ercfclo 

DECRETO (P) NO 112, DE 04 DE MA.IO DE 1 112.. 

O Prefeito Munlcfpal de ~p6, usando de suas atri
buições legais que lhe aio conferidas pelo Item VIII do Art. 34, da 
Lei n° 6.448 de11 de outubro de 19n e tendo em vista o disposto 
nas Leis n°s 293/87 e 294/87-PMM e considerando o que consta no 
Oficio n° 103/92-SEMEC/PMM, datado de 18 de março de1992. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR GiLVANETE DE OUVEIRA COLARES, 
ocupante da Categoria Funcional de Professora, Classe C, Nivel 2, 
do Quadro de Pe810al Variável Municlpio de Macapá • Prefeitura 

1 Municipal, para exercer a Função Gratificada de Diretora do OefNif· 
tarnento de Cultura, Esporte e Lazer, Código PMM. OPC. 101.2, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 18 de mar
ço de1992. 

Art. 2'" - Este Decreto em vigor na data de aua aasinatu
r., revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE-9E. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 04 de maio de 1992. 

JOÂO ALBERTO RODRIGUES CAPtJERIBE 
Prefeito Municipal de Macap6 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aoe 04 dial 
do mh de maio de 1992. 

GILBERTO SEMBLANO OLIVEJRA 
Secr-*Jo MunlclfMII de AdmlniWaçio em ex.rcfclo 

ORIGINAIS 

Munlcfplo de Macap6 
Diário Oficial 

Ohefe de Gabinete Municipal 
Jardel Adallton Souza Nunes 

Chefe da Assessoria de Imprensa 
José Ney Picanço e Silva 

. Os textos enviados à púbUcaçao deverão ser datilo
grafados e acompanhados de Otrcio ou Memorando. 

o Diário Oficial d<l Múnlclplo de Macapá, poderá ser 
encontrado na Assessoria de Imprensa do Município de 
Maca pá 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
Horário: Das 07:30 às 13:30 horas 
RECLAMAÇÕES 
Deverao ser dirigidas por escrito à Assessoria de Im

prensa do Municfpio até 8 dias após a publicação. 
Impresso na Editora Gr6flca Jornal do Dia Ltda. Av. 

Pe. Jó.UO Maria Lombaerd, ~o-Macapá-AP. 
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'lilfe:aér A REPOSIÇÃO ~E VELICD4EH'lUS, 5! 
faros, , Jli)uros, PENSÕES, GRATIFICAÇÕES E 

.-at~TAGEN'S PECUNIÁRIAS ArÚuBUÍDAS AOS 

sdVI.ÍlORES llO PODER EXECl1l'IVO .JIUHICIPll, E . . ' 
DÁ Ot:l'l'RAS ~VIDDCU.S. 

( . 
.. 

. O PDJBI'ltl NimicttPJ.L.DE JUC.APÁ • 

. J'a90 saber que a câmara· ~oipal de Mac.q,ã. deore~ • :eu sancí ono ·a 

""~te Leil . 
· .. 

ut 1• - Os venoi 111Gn1.oll, sb.i.á.rio~, · p~ontoa, ~~·•' gratificações 

--<'~~ .. vautaeen; pecuniárias atr~bUÍ~ aos oorvidores ativos, inativos e penai,i 

:~--· do' feder Exeoutivo Munioipal1 ficam · ~pooiciona.doa' no !llêa de abrU do corren . . . .. -
-~ 'anã, .em 23,56 (vinte e três intei ros e ci nquenta. e . aeia oentéiiiDoa por cento) . , 

" , "':.. ,. . . - . 
::oorreapo~nte a in11açao do- 111GB .de janeirô ds .199'2, p~aamo a via?ra.l" de i.oordo 

'·'oa. ·o oone~te 110a azuqoe l e II da. presente Lei • ." 
~. . 

o • ~~ ' " • • · - # ... . • 

. ·. · J.r~. ~ - A despe~ d41oorrel?'te de at á· LEr:i correra a conta doa r&O\U'&qs 

. ;~ntârl.oa e •xtra-or9Ueniár\oa ~dÍpio de Jkcapá. ·-· . 
Art. 3• - Esta Lei entra em ~or a 'contar d!) dia 1• de abril de 1992, 

'.~;. a.a diapoai9ões em contrário. 

\; . . 
. ·' , , ~ L .. 
L-~ • . ' 
_)IPDRIGUBS CAPIBiiji}IE 

P~'lO KUNIOIP~ DE ICACAPA . 

,, 'WIItLllli .VIliOIJUroS 00 SA.ÚmOS, lnu.o.PmcA~ I DPBB:SI:II'l!AÇ(:IE:S DE ~ÇCIBS 

DA. PJIBIIm~ ÍClmiQIP.U..DI JUC.APÁ, 

' . 
·.cmroon•s, J'lllor<JWs G1lTlPO CUSSE J!VEL VERCDIIII'roS 

• OCI w.ÁBIOS 

t .. - Sltivi~s GDiis 
12 214-172,14 

50.010 ou 
11 210.534,90 sc.olo-Ill' c 
lO 2()5 .214,l8· 

9 201.()53, 72 

s · 195· 37:., )4 
. ~) Agónte de Vigi 1ánoia 7 189 .. 890,1) 

so .ó'u ou oo.ou-ur .u 
6 ' 186.438,84 

5 183:194,90 

4 117. 680, 31 

A 3 174 -4~, :n 

2 171. 734, 34 

. .. 
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b) Agente de Jarci1Julgem 12 1!)9.19ú,78 

so.o12 ou so.o12-11r 11 _193.562,67 
c 10 189.961,29 

9 186.)66,61 

o) Serven.te 8 1&>. 29(),20 

SO. Ol) ou .oo: 013-llr D 7 177.3o8,90 
' 6 174.481,70 

~ 11l.J!!2r~ 
4) Contínuo 4 171.327,58 ·. 

sa. 014 ou se. 014-11r 3 164~548,95 
~ :,162.~,21 
l 157.728,17 

~ -TJUJSPORm OFICIAL oro. O)O .ou 12 227.015,28 
\ 

'IO.· 03D-IIl' ll 221.804,58 o 
10 216.861,81 . 

: 9 ~·147,08 

.. a · 206.359,~6 . 
' 

:a 7 199.139,38 

'6 19~.608,53. 

5 ].91.904,,40 

4 · 186.307,10 

A 
3 181.964,54 

~ 178·9~6,41 

1 176.007,02 

-IÍt ·- 4lj!J!EBANA!!'() ART. 050 ,OU 12 233·4~'3,04 

ART. 05D-IH' ll 227.969,14 c . 
..:) ~oa..:ct• Conetr\!.9ão Civil 

10 222.899,35 

:Jll'l' .1 :~i. ou .Ali.T. 051-Ill' 9 217.862,80 

~)~ ~Óa~·de Ha.roeÍl&ria e 8 212.02), 2o. 
~ ~ . 

.. ~arp1n.tar1a . 7 204.302,85 

w ···:052 'ou All.T; 052-llr :a 6 200.178,79 
\ . 

~) pt!1'1oe• de ·Jleoâmoa 5 l-98.350,50 

' :&R!r\ ·~:ou.ART. 054-llr 4 190.624,91 

Àc'l ~t!4P,e;.de E1et.rio1dade 3 185.735,79 

.m. Qs'3 ou ART. 053-:ur 
A 

182.533;26 2 
••• #11&: , •, 

1 179.428,9.6 

12 228.338,39 
;.-)' .t.;'t!fioe de Vu.loaniz&Qão ~ 

' 11 222.51~5,48 ; 

.AllT: ~055 ou .Ali.T. 05 5-Ill' c . .. . .. . lO' 216 .971,11 

9 211.6?1,23 

8 202'.099,91 

:a 7 197.519,64 

6 193.174,41 
! 

5 190. 266,51 

4 18l.490,98 

3 177.900,95 . ·. 
A 2 174·485,49 . 

. . . .>i· ..,:.4f··~i-- .... .. -....... .,,. ........... . ·'· w · ""· - · ··-~ ·· 
" l ·--
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f.) )uxili~ de Art:Ífioe 

.ART. ~~6 ou .ART • . 056-IIr 

Ly-.~s PPJlllACI(IIII'.AIS E ~t1S

.m.AIS "JE.'. 070 ou . .ART. · 07Q-Ilr 
,o)• • • • • 

j~; ~radolr, de •xáquinaa Peaad.as . 
" ·JIJPI.~ OTJ( ou J.QPI, 071-Ilr 

~_\ • •' "" A o 

,]), ~~i;r<>., lle?&nioo :. 
'J.OPI:. ~;z~.:OU;J.QPI. 07~11r 

..tfl.(.ai:a~~t.4 ~~e Manuten9ão 

wjn.: •. '9~3 ~u ~QPI··. ·073-LT · 

:'d})'o~~õ'· 
. ,.. '·· . .,.: 

~··: 074 ou AOI'l ·.~ 074-Ilr 

. -. 
····· 

e~ O,perador de Reprografi;1. 
i 

AOPI. 075 ou AQPI-IIl' 

oWio OFICIAL 

c 

.li 

J. 

c 

B 

. ' 
C · 

B 

A 

c 

B 

12 215.926,17 

11 211.548,51 
10: 2CXC853, 70 

9 202.372,97 

8 198.12),15 

7 190.378,68 

6 186.691,85 

5 . 18).182,44 

4 ._179.841,98 

3' 113.754,03 

2 170.866,45 

i 168.106,42 

12 246.277,32 

11 240.163,62 

lO 234.338,21 

9 228.799,26 

I 6 220.225,19 

.J . 213.9~1,17 

6 209. 325:., ~ 
5 · 204.969,29 ' 

. ·:·";"·::o 

4 ... '197·055;·76 

. j .. 193.~5,35 
..... · .. 
2 • 189.690,37 
.I 

.. l 

12 .. 237.668,55 

+1 231 .410,55 

10 22).287,01 

9 214-583,41 

8 2Ó4.248,04 
1· 199-355,66 

~ .191. 016,17 

5 190.228,40 

4 182.107,10 

3 176.246,87 

2 . 174·578,59 

1 171 •. 071,04 

12 202.445,10 

11 197.609,63 
. 10 193. 023,83 

9 . 168.640,02 

8 18o. 675, 46 

7 176.889,73 

6 173!276,49 

5 169.840,56 

4 163.566,50 
. 3 162 •. 668,49 
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~;.V}- ·mvi:J>ADE DE' APOIO 

}..~S'J'.RA'l'IVO . 

.-.} ~n~.\de · J.àminiatra9io 
, t ,.. .. lU 0 .)1 f'llll

1 
..... ', 

.ü4.~:09~ :.ou J..U. "7 -..,. 

o ••• 

~~de 'Diacsipllna 

i.ü:;J9).3'$.oú..~~-;.~Çl93-Ilr 

. rJ.~'a.f '.dé'TTributoa 

rD~t."lli :Oú.UF. iu-ur 

.. 

OIARIO OFICIAL 

AAA. 090 ou 

AJ.A. Ql)o-lll' 

··v • 

.· 

TAF. 110-ou 

TAF. no-ur 
' 

A 

c 

11 '. 

/ ... 
, 

A 

.. 

C· 

B 

A 

··I 

\ :.c 

2 
1 

12 
11 
lO 

9 

8 

\ 1 
6 

\ 5 

. f 
3• 

2 

1 

12 

11 

10 

9 

8 

7 

6 

5 

4 

3 

2 

1 

12 

11 

10 

. 9 

157-765,3l. 
155.073,21 

2(1).1QC),~3 . 

~:).·.?~~62: 
-l98.0191ll . . . 
194-100,16 

188.478,)3 

183.874,63 

180.714,38 

171.715,26 

212.567,39 

207-488,76 

20~.664,15 

198.066,47. 

189.704, 7i 
~85. 730,.33 

18~·938,.3~
1 

. 178.327,69 

171-762,81 

170.800,83 

165.6~1,97 

162.822,70 

3?9-3$0,9~ .. 

318.519,96 

308.1~,~5 . 

o:· 

-, 297-342,_~ . 
·. ---------------------~~~ 

8 280.337,82' 

, B 7 .• 264.041,37 

. 6 249.223,98 . . . 
s · 235.840,41 

I 

4 218.188,18 

3 .207-541,93 

A 2 197.~61,74 

1 189.078,48 

·~ 
12 232.4.76,34 

il 226~214,96 . 

c 
10 22<>.261,07 

... 
9 214.579,44 

8 2()4 . G28~2l 

7 199·352,99 

6 194.670,93 

P6g. 06. 
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·i . · .. 
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5 189.685,21 ~ ... 
4 182.101,91 

.. .. 
3 118. 243,60 ,. 

A 
2 174. 513,87 

1 156. 601,60 
I' •. 

- A'm:VIDADES. DE ?!SCALIZAÇÃO 
12 329 . 351, 28 ~ 

.. 11 318. 48o, 72 ~·~ 
AFU. 130 0\. c 

10 308.131,28 
Al•'U. 13CH/l' 

2 ~n . J~IJ a z~ 
i'iscal de Poatura 

8 280. 342,24 
~ •. 131 ou. AFU. 131-IJl' 1 264.044,88 ...... 

~ 
. -· 'isca1 de Obras 6 249.228,60 , 

.PU. 132 ou AFU. 132-IJl' 5 235. 845,57 t J 
'ieoal de TJ::ancporto Co1otivo 4 218. 192,26 ··-~ ~· .. ,. 
FU. 133 ou .AFU. ~33-L'.i.' 3 207.542,03 ,:· A 2 197. 862,24 

1 189. 033,74 .4'·· 

' - SAliDE PÚBLICA 150 õu 12 232.477t45 SP. ~ 

11 226.220,30 ~ ··"' 
SP. 15D-IJ1' .. ;,:' . 

c 
10 220. 262,55 

~ 214.583,22 
~nte-;_ Sani tari'sta -~ ?. · 151 :ou SP. 151-IJl' 8 204. 259, 41 '\'·. 

1 ~99·52'4,76 
B 6 194.670,93 

\ . 

5 190. 211,75 

4 181.919,22 . 
3 178. 246, 89 ... A 
2 174·574,84 , · ~ 

1 171.071,07 
~ ... 
~ 

.. 
IX - M'IVID.IDES DE NiVEL MÉDIO 

.. 
12 313. 8(.9,43 

.ANM. 170 •>U AlfM. 17D-IJ1' .. 
a)~uxiliar 'l'Ócnico om Administração 11 .)06 .312;46 ~~-· 

ÀNK. 171 ou ANM. 171-IJl' c 10 297. 120,46 
b) Almo.x.:~.rifo 

ANM. 172 ou .ANM. 172-L'P 9 288 •. 337,19 

c) Auxi~ar 'i\Ícnico em E~nharia , 
.ANM.. 73 OI.< ..U!i<:. 173-LT .. 

d) .Arqu?-vi'~ts ~-

m:. 174· ou m;. 174-L1' 
e) ~li~ T.j.::nico Iioopi ta1ar 8 279 . 206,56 

.AIDl. 175 ou Ai;!>! . 1'15-IJl' 
f) Técnico em Contabi'lidade 1 264·799,29 

AlD!. 176 ou m:. 17Crllr D 

g) .'l'écnioo ~;:; Secretariado 6 250.954,60 
AN!-: . 177 OI.< :U'I:\: . 177-L'r 

h) T.icr.ico A.:;ricol.:l 5 2)8.353,74 
.&YJ\1. 178 ou AN!t. . 178-IIr 
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Diário Ofioial do dt a 07.01.82, páeioa OT, qYe 

P•-Uce• o ~DJTAL Dtl TOMADA DI ~RIÇO Nt 001/tl - lltD~SUII, oe 'reâ! 

ttulo de lcU.tala 

Õ..OE IE L.l I 

na qua~~& 01 - lttor Ot 1 qY~dra 11 - tt~r OI, 

na área do Conjuftto • Laurindo lanha.". 

LElA-.Sf• 

•••••• nat •uadraa 01 1 ti 41 t~tor 22,ea área 

do Cor'tjunto lAu,.lftdo lanha, coeprttnd.lda entre at ruat Claudo•ir• dt 

Mor••• t Ttaoo Pleaa 1 at Avtrd.daa Ar•ando L. flionttt 1 •u.ouel 

tino, no Bairro doa Conoóa. 

~oe ar LI 1 

Lote• 01, oz, 03,04, oa,oe, 07, oe, ot, 10, 111 

12 da Quadra 01 • lttor 00 t Lottl 01 à 10 da Quadr~ Ot, tttor 01. 

L61A-8E 1 

• • •.•• Lttll 01, 02,03,04,01,00,0&,01,10,11 I 

12 da quadra 01, do aotor 22 1 Lotta 01 à 10 da quadra 10 do ttttr' 

22, .... . 
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' 

' 


